
INDICAÇÃO Nº 
3516
, DE 2013

INDICO, com fundamento no artigo 159 da Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias para a liberação de recursos financeiros para a implantação de uma unidade do Centro Dia para Idosos, no município de Santo Anastácio.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura visa à destinação de recursos financeiros, ao município de Santo Anastácio, visando à implantação de uma unidade do Centro Dia para Idosos.
 O local terá capacidade para atender idosos e disponibilizará alimentação, avaliação médica, atividades de lazer, cultura e entretenimento, além de transporte gratuito para os beneficiados. A obra será custeada pelo Governo do Estado em parceria com a Prefeitura Municipal de Santo Anastácio. 
O Centro Dia é um equipamento de acolhimento, proteção e convivência de idosos semidependentes, com idade igual ou superior a 60 anos. 

A prioridade do atendimento é para aqueles cujas famílias não têm condições de dar atenção e cuidado durante o dia, pois precisam trabalhar. 

O cadastramento dos beneficiários será feito pela Prefeitura, responsável também pelo custeio da equipe e da manutenção da unidade.
Esta é a razão da presente indicação, dada sua importância para a melhoria da qualidade de vida da população idosa de Santo Anastácio.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato
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